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OBJETIVO(S): Faz-se necessário documentos de padronização para uma melhor eficiência no 

andamento e conclusão dos processos de alteração contratual.   

• LISTA DE ABREVIATURAS E CONCEITOS 

a. Gestor/Fiscal 

b. Unidade/Setor demandante 

c. Superintendência 

• MATERIAL 

a) CHECKLIST – ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

• INSTRUÇÕES GERAIS 

 É importante que o Gestor Contratual elabore o Projeto Básico esclarecendo os fatos, 
superniência e percentuais referentes a acréscimos/supressões (alteração quantitativa) com base 
no valor contratado originalmente, bem como a necessidade de alteração/adaptação dos itens 
contratados (alteração qualitativa). 

• DESCRIÇÃO DA ABERTURA DO PROCESSO DE APURAÇÃO 

 Inicia-se o processo com a elaboração do Projeto Básico que deverá ser assinado pelo 
Gestor/Fiscal Contratual e pela Chefia da Unidade/Setor demandante, sendo aprovado pela 
Superintendência – HUAB. 

 Posteriormente a elaboração da documentação acima deverá ser juntado despacho (pelo 
Gestor/Fiscal) solicitando providências quanto a alteração contratual. 

 A Unidade de Licitações e Contratos faz análise processual e insere o Checklist de alteração 
contratual. Retorna-se os autos ao Gestor Contratual para providências, se necessário. 
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• DOS PROCEDIMENTOS: 

1º Passo - Responsável: Gestor Contratual.  

• Elaboração de Projeto Básico, esclarecendo os fatos, Superintendência e percentuais 

referentes a acréscimos/supressões (alteração quantitativa) com base no valor 

contratado originalmente, bem como a necessidade de alteração/adaptação dos itens 

contratados (alteração qualitativa).  

• O projeto Básico deverá ser assinado pelo Gestor/Fiscal Contratual e pela Chefia da 

Unidade/Setor demandante, sendo aprovado pela Superintendência – HUAB.  

• Posteriormente a elaboração da documentação acima deverá ser juntado despacho 

(pelo Gestor/Fiscal) solicitando providências quanto a alteração contratual.  

• 2º Passo - Responsável: Unidade de Licitações e Contratos 

•  Analisa o processo  

• Junta o Checklist, conferindo toda documentação necessária nele presente. 

 

Versão Data Descrição da atualização 

1 12/12/2024 Versão inicial. 
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Certidão

  

Processo nº 23527.000918/2025-81

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

Assunto: Assinatura de POP's.

 

        Informamos que para os fins necessários que assinamos o Procedimento Operacional Padrão (Externo) -
ALTERAÇÃO CONTRATUAL (46464217) juntado ao presente processo.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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